
ESTADO DE SÃO PAULO

www.camarabebedouro.sp.gov.br 
PROJETO DE LEI Nº 02/2025
Dispõe sobre a revisão salarial anual, prevista no art. 37,

inciso X, da Constituição Federal, do quadro de referências
dos servidores e funcionários públicos municipais de
Bebedouro, que específica.

PARECER DA COMISSÃO ESPECIAL

Diante das atribuições pertinentes à COMISSÃO DE ASSUNTOS GERAIS (vide art. 78 da

Resolução 64, de 09 de dezembro de 2002 - RICMB) passamos a emitir nosso parecer acerca da propositura
em epígrafe.

Após análise da propositura referida na epígrafe, e, diante do parecer emitido pela
COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO, verificamos a inexistência de motivos que obstem sua
tramitação legislativa. Portanto, votamos pela REGULARIDADE da propositura.ii é o nosso parecer s. m.j.
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“Deus Seja Louvado” l
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